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PORTARIA CRCMT Nº 30 DE 06 DE MAIO DE 2022. 

Institui o Plano Anual de Treinamentos 

(PAT), o Plano de Desenvolvimento de 

Líderes (PDL) e o Plano de Treinamento 

e Desenvolvimento de Proteção de 

Dados (PTDPD) do Conselho Regional 

de Contabilidade de Mato Grosso.  

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DE MATO GROSSO, no exercício de suas funções legais e 

regimentais, 

Considerando a necessidade de um efetivo planejamento nos 

processos de contratações e o alinhamento com o Planejamento Estratégico do 

CRCMT; 

Considerando a necessidade de auxiliar a alta administração na 

tomada de decisões; 

Considerando a necessidade de atender às recomendações do 

Tribunal de Contas da União (TCU), no que diz respeito ao aprimoramento 

institucional de governança e desenvolvimento de líderes; 

Considerando a necessidade de capacitação dos profissionais do 

CRCMT para o desenvolvimento de suas atividades funcionais; 

Considerando que a liderança exerce papel fundamental na 

organização, transformando grupos de pessoas em equipes que geram 

resultados, 

RESOLVE:  

Art. 1º Ficam instituídos os Plano Anual de Treinamentos (PAT), o Plano de 

Desenvolvimento de Líderes (PDL) e o Plano de Treinamento e Desenvolvimento 

de Proteção de Dados (PTDPD) para o exercício de 2022, na forma estabelecida 

no anexo desta Portaria. 

Art. 2º O PAT, o PDL e o PTDPD serão revistos anualmente, ou a qualquer 

tempo, no decorrer do período de vigência, caso haja a superveniência de fato 

que justifique a necessidade de ajuste. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se. 

 

Contadora Giseli Alves Silvente 
Presidente do CRCMT 
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